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20300 — SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
20303 — INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A	 . 	 05	 1.00

ANEXO II	 0100100 SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)	 001001503 DE 10003 AS	 1ÉSCIA5

ESPECIFICASO S
F

FURTE T O T A L PESSOAL E
DC. SOCIAIS

.JJESS E DC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTIMENTOS INV0000ES
PIKAICOIRAS

ATIZAS
DA DIVIDA

OUTRAS DCSP.
DE CAPITAL

ENERGIA ELÉTRICA 12124.853 12124093

00000510 1I084SIIIAL 2124.553 12124853

09 0=1.0347.2489 12124.883 12124 853
P100ICIÇIO 00 C000USTIAEL 00100820

P0080000 A P000101510 DE	 81800STOS	 IRTRUSTIODIS
PARA 05180$ MJCLE000S.

05 OSI 0447.24990001 8 12124.953 12124.953
F600ICOÇDO 06 ~TIVE,MJCLRIS 550 12124.580 12124.853

0(040505 OIIIEOAIS 18.483 18.487

..00ujçOo 1500580101. $6.407 16.487

03.054 IS. 57 IR. 57
80000000 08 00110013 PESADOS

080100005 00 MINERAIS PESADOS,

—OUÇAS DE MINERAIS 1830003 250

TOTAL	 FISCAL 12144.310 12183 340

20400 — GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20413 FUNDAÇÃO ROQUETE PINTO	 .00

ANEXO II	 CREDITO SUPLEIESATAN

PROGRAMA 00 TRABALHO (CANCELAMENTO)	 0(0052506 TOlOS OS 8001115 E ISAS5000000IAR

ESPECIFICAÇÃO S FURTE 5 O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

I$NESTIINTSS IRVXDSSEDFINANCEIRAS AJTIZAÇ3O
DA DIVIDA

DEiXAS DESP.
DE CAPITAL

0(OJCAÇOO E CULTURA 2000.000 2000.000

AIMIRISTTOÇIO 2000— 2000.000

RIDIODIFUSIO 2~. 20— 000

C00006IIAÇDO E 000JIEN1IO DOS S000IÇO1 0080IRISWA1IVOS

80070000 O A701FEIÇ000EIAOO 00 SISTEMA. AIRADOS Ofl
— MACIOALÉM CO 8085720

X6.0O7.0IO7.2006.O0I 8 2000.000 2000.000
-INÇAS AOS SERVIÇOS A01IAIST007IOO5 00 2000.000 2000.000

TOTAL.	 FISCAL

DECRETO DE 16 DE DWMRQ DE 1996

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União, em favor do. Ministério da Agricultura, do
Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito
suplementar no valor de R$ 85.746.633,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 1 2 da Lei n2 9.336, de 11 de
dezembro de 1996,

DECRETA.:

Art. 10 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n0 9.275,
de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária,

crédito suplementar no valor de R$ 85.746.633,00 (oitenta e cinco milhões, setecentos e-quarenta e seis
mil, seiscentos e trinta e três reais), para atender à programação constante do Apexó 1 deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão:

- dos cancelamentos parciais das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos
montantes especificados;

II - da incorporação do excesso de arrecadação de receitas diretamente arrecadadas no
valor de R$ 80.831.730,00 (oitenta milhões, oitocentos e trinta e um mil, setecentos e trinta reais).

Art. 30 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, conforme especificado no Anexo III deste Decreto.

Art. 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, Irá de dezembro de 1996; 1752 da Independência e 1081' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

22000 — MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
22101 — NINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 	 0$	 .00

ANEXO 8	 0160170 SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO)	 RADIOSOS ID 10005 03 P0SÉS 010005P800IICIOS

ESPECIFICAÇÃO S FURTE 501 A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS EElE,
DA DIVIDA

OUTRAS 00SF,
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ACOIQJLOERA 20671.057 29676.057

007$INIS,RAÇXo 0000.000 500 000

ADOAIRI1,04510 GERAL 1502 000 500 000

COOAOOS0500 E 040.IIENÇOO 005 S000IÇO1 AOAISI10007IVOS

P0010400 0 0800PAI50000PITO CO 5150(90. ATRAVÉS 00
C00000RAÇOO. SOPEAVISSO E 00900000. ALÉM 08 03011728
APOIO LO0ISTIOO 05 OTIVI0006S.FIM.

F 1500 000
5100672010 XI OÇSENV010IICOSTO 010700 TIO 500.000 IODO 000

IS3PEÇXO, P000000AOÇIO E CLASSIP 100500 DE P0000TOS 11030 763 11000 703

Ol.IT5.0007.2407
100800ICOÇDO O CLASSIPI00000 DE P000JIOS 00 ORIGEM

I 1606.700 11638 780

VEGETAL

POSSIRILITAO	 0
	

COMERCIALIZAÇÃO	 AQIIcOLA	 DA
7000)105. 1007000)705 O OESIIOJOS V000IAIS DE	 VALOR
£00000700. 00 0110000 COM P000015 ESIAOÉLECIDOI 	 POR

ao
iCOS20€ P0000705 DE 0011110 006ET01 50 1646 763 836 760

P000&OÇOO £ (8,66800 RIPAL 3840 134 14840	 04

000PEIATIVIS,0 3040 lOA 13840 IRA

FOMENTO E AUTOGESTÃO

ARDIa ° 10	 A010110STOO cOOPEOATIVISIO 50 8OO: 8000 000

EM 800.10005 (50001175 ISO

:: : :: :7000026G85	 00004005 1
.
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00,0300031.2100	 0000.000	 500

DESIRDOLVIO'ESIO POS CERRADAS

ESTIESJLIR E DES0900L000 * IWLASIAÇDO CC lORA
ACCICJLTTO1A 100008* E EIA'RESJUIAL. DE PEDIA PORTE.
RA REGIDA DOS CERRADAS.

04040.00312439,0001	 P	 1500.000	 1500

CONTRIDI4ICXO PIRINCRIRU AO OESEIIVOLVIEEATR POS 	 195	 1500.000	 1500

CERRADAS P000ECER

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
22201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - INCRA 	

06	 .00

ARCOS I	
CR DITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) 	
00010150500 TODAS AS EMITES E 1005SPERUMCIAS

ESPECIFICAÇÃO S FOUTE T O 1' A 1. PESSOAL E
ETC. SOCIAIS

.J*J60$ E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CSTREO6TES

ITAVEDTIAEN'TSS IOE'ERSES
FINAICEIRAS

A0TIZA(O
DA DIVISA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

006ASI705SO ANDARIA 50205.6*4 20053.014 30*50 000

ADIIRIST505DA CORAL 000.000 1000.000

04.014.0021 400$ 000.000 1000.000

C0000ERRCEO E MOMJT00000 DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

P6000000 O APEATEIÇOACESTA 00 SISTEMA. AT0000S DA
C000A0000DO. TOAPERVISDO E COSTROLE. ALEO DE POESTAII
APOIO LOCISTICO AS CTIVI000ES.PIM.

04 .013.0021 .2005.01S3
ARPISIST01000 DE P0001105

F
240

000.005
000.000

000.000
000.000

00.013.0031.2156 550.000 550.000

CREDITO PARA REFORMA £010040

P00051604 A	 P150500.	 TUSSISTENCIA	 INICIAL	 E	 A
DSTOUTRRACDO PRODETIVA DAS FAMILIAR A5RENTAOAS.

04,013.0031.24S6.000	 "."
CREDITO POR

2
O PROIIJÇOO

F
ANO

550.000
550.000

550 000
550,000

REFORMO ANDARIA 16004.611 10058.011 27450 000

01.013.0064.2444	 . 2SA.614 255.644

ARSISTENCIA AOS SINDICATOS E TR46ALAAES 0*01045

ATENDER	 A	 MAMJTER500	 DOS	 ACAlORADAS.	 VIRANDO
01010110 A TERSSR SOCIAL. 	 ATE	 RUE	 SE	 P001000
ARSETIT000000 0EV IAITIVO DAS TR0AALAADERES BEM CORO.
PAOICVER .DJSTIÇA	 SOCIAL.	 -AVESDA	 ASSISI000IA
J.#IAICA PRESTADA A	 ENTIDADES	 E	 ASSOCIAÇÕES.	 tIO
IRIA RAIAL.

ASSINTERCIA SOCIAL AR IOA0ALRA 	 RURAl. 250 ATARIA 250.5*4

OA,OIS.00EA.21S5 000.000 800.000

ROIRJTERCCO E ATUALI105DO DO 000*00110 RURAL

APERFEIÇOAR	 OS	 SISTEMAS	 00	 CONTROLE	 DA
DARECAOAÇ A	 00	 1*5105105	 E	 C4065TEDIDAA	 E
—LIDAR DS 1000015 PASSIOEIS 

DE
	OESAPROPRIAÇOES.

ATRUTES 00 APORFEIÇO44CMTO 	 DO	 SISTEMA	 NACIONAL
DE	 C200S111A RURAL.

RA.0I3.0000.24S5.0001 P 400.000 600,000

REIAJTESCDO E ATUALIZAÇÃO 00 CADASTRO RURAL 250 500.000 000.000

04.AIS.00MU.2792 6000.000 10000.000

EOOPERACD0 ISTERIOSTITUOI000L

REALIZAR	 ESTIJDES	 DESTINADOS	 A	 APROFUNDAR	 0
COISIE0E€STO DA REALIDADE ANDARIA DA	 PAIS;	 APOIAR
ESTADOS E M.OAICIPIOS EM AÇÕES 06	 REFSS	 ANDARIA;
PROICVER REPSASEJAERRTO DE POPULAÇÕES ER COLA2000CDO
004 ATATOOS ORADOS FEDERAIS; PSOIOVER A PNESORÇA 	 101
0000RSR IROSILEIRO NOS W-1—ISTEORACI000IS DE
SOA	 INTERESSE.	 POR	 MADRES	 DE	 co.M	 POLITICA.
SOCIAL. ECONOMICA, IOVLTTAIAL. CODEOCIOL, CENTIPICA E
TECSRLAOICA.

O4.AI3.0000.27SA.000I F 1*000.000 46000.000

COOPEROÇSO ISTERIRSTITOCIONAI. PARA RDPORIRS ANDARIA 250 16000.000 15000.000

INOENIZAÇOO DE IPOVEIS RAIAIS

2— —EIS
	 01545110	 O	 ASSESTAIERTO DE

F_11.—DE TSASAL0400RAS RAIAIS.

01.011.0066.1AR4.0002 P 27450.000 23450.000

INIXNIXAÇSA DE •ERFEITORIAS UTEIS E SECESSIRIAS 250 07460.000 27450 000

IIE0000050E DV OUTES550 DE IEOVEIS DIAIS

COLENIDA000 2150.000 2*50.000

Rl.Al3.000?.2TRS 2*50.000 2450.000

OPEO200 OODELESO IRDJSTOIAL / 500 SEQUESTRO
JJAICIAL	 PAAL

DUO	 CARTIMJIUAOE	 A	 -DA.CASS050AÇDA.
RE0JPER0500. AEATIVACDO, 00004ÇDO	 E	 OTJIIMISTR0500
DA	 CRILEDO	 W0$O.ALWALEIRR.	 506	 000JCSTR0
.AIOICIAL. ATE DECISDO F.—INAIISITADA	 EM	 .ULCADE
DE	 ASSO	 .AIO ICIAL	 00	 CERRO	 NA	 A.	 0*00	 00

04.013.00N7.27A3.000I
OPE51050 00001L000 IOMJSTOIAL / 505 SEQAESTOO

F
250

2160.000
1180.000

2*00.000
2150.000

..SJOICIAL . FATAL

SAUDE E SANEEMANTO IIIS.ITS 3416.159

SAUDE 0116.152 5446.150

ASSISTARCIA DEDICA E SARITAOIA SAIR. 459 3446.160

13.A75.012I.2001 3446.455 3418.150

ASSISTOPICIA 00010* E ODENTOLACICA A 0600IDERES

ASSEQ.MAO A SALDE PISICA E PONTAL DAS	 S400IDERES
E SEUS DEPENDENTES. EM 000ATEO COPORLEICTITIA.

IS.OTS.AI2A.200A.000S 5 3440.165 SAIE. 155

ASSISIOROIA 000100 E ODERTOLACICA A SERVIRAES 250 3146.165 1446.159

TOTAL 63644.773 2OSOA.77O 00150.000
FISCAL .	 50201.614 20035.644 00150.000

- . AS OIJUCTIOUDES DAS ROTAS POMIA. ATUAL

220OO-MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO	 OS	 1.00

AZEDO 1	 - -.-	 CREDITO SUPLEIE2ATVR

PROGRAMA DE TRABALHO (SU.LEMENTAÇAO)	 000021005 00 TOCAR AS FOSTES 2 TODSSFEREMCIAS

ESPECIFICAÇÃO S FOUTE T O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JJROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF.
Co~

I)FYESTIIENTSS
MENDESFIMAICEIRAS

AO05TIZAÇ(S
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ARASTECIEEATO NOSSOS 656.903

AIRIIIIISTRAÇAA ODOAL 600.903 RSA.005

O
E MAIDJTESÇDA DAS SERVIÇOS ADEIISISTRATIVOS

PROICOER O APEOPEIÇAIAENTO DA SISTEMA, ATOAVES DA
CODECEPIAÇSA. SUPERVISDO E CONTROLE, ALEI3 DE PRESTAR
APOIO LOAISTICO AS RTIOI0000S.P IR.

OA.OIE.002I.2006.005T e tORNOS 504.003
IRPRA'ESTROTEMA APEOACIOSAL 250 401.903 690.003

ASSISTERCIA E PROVIDENCIA 2516.000 25*6.000

PSOTEÇDA 40 TRADALCADAR 2516.000 2516.000
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74463,0Db	 00 OEIIOFICIOS AO 50440 Ia PISLICO

PTIOP00C10000	 AOS	 n,vIacS	 —CO.	 O
08000I00NTO	 005	 MOSILIOS	 REF00ENTEO	 AO
VALE.T000SP00TE	 E	 000E00CFEICAO.	 ALIO	

M00T003 0010718105	 SOCIAIS	 E.——OR.EM
LEDIS10010 '007010,

I6.Ofl,0456.40,0.0000 e 904.000
COTCO3*OA 00 VOLE'TOAOSFOOTE 260 980.000

CuEItIo'otFOIçDo 230 346.000

TOTAL	 FISCAL 3014,003

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
22101 - NINSTERID DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 	 06	 .00

ANEXO II	 1505150 SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRAEALHO (CANCELAMENTO)	 -	 080.0300 08 40005 4* 70008* 4940100070014*

- ESPECIFICAÇÃO 5 FORTE T 0 TAL PESSOAL E
ETC. SOCIAIS

'.N)OS E ENC.
DA DIVIDA

BISSAU DESP.CORRENTES INVESTIEENTOS INVEVSÔES
PINAICEIRAS

A0005IZACOO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
DE CAPITAL

4001001.15.0* 4500.000 500.000

4203TECIOEOTO 600.000 800.000

I3070ÇAO, FA1110,120ÇO, E CLAS3IFICA000 DE 70000003 1 500 000

04 016,0007.0407 300.000 000.000
PA7J103I?*C10 E 01*0347 TCAÇOO CC 70000703 00 0005CM -

POS3IOILITAA	 A	 C00000IALI00000	 000000LA	 00
P00701103. S*OF0019JTO3 E 008070105 00007018 DA	 VALOR
E0000,4100, 00 *00000 COM PAIIAOC3 C3040ELCCI003	 P00

O] 030.0007.2041.0002 7 1500.000 800.000
CLASSIFIEAÇIO DE 70000603 CD 000009 VECATAI. IAS 500.000 800.000

TOTAL	 —CAI 1500-0

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E D( ABASTECIMENTO
22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO	 06	 1 00

ANEXO II	 CREDITO SUPLEIROTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 080.0303 CC 1000305701470* 010003F0000CIA*

ESPECIFICAÇÃO S FONTE T O T A L PESSOAL E
Ele. SOCIAIS

JUROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIAENTDS IOVERSTRV
FINANCEIRAS

0000TIZACOU
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
DE CAPITAL

*8010111110* 3414 903 3414 '000

*OA3TECIIC900 AlIA 903 3410 003

COE0001ALTZAÇOO 3414 003 0413 003

O4.OIN,14334.2004 3414 604 0013 *03
410000014LI2AÇIO CC 70000003 08 *LI000TA000 0*5400

807040	 C0009CIA3	 *1.100900013	 004	 001*5
CE30331301045 00 810 5*17 ICICNTAAE001 *TENDIOA3 P014
INICIATIVA	 PRIVADA,	 7000074000	 O	 00043.0	 0€
10000TO3 00540* NODA*500IO3 * 01060 *1.1703000	 003
POPALAÇ015 - CAOINTES.
• COIEOCI*LI109 AL1554TITOS (Ti 	 • 620.038

04,QIA.O303,240A.000I
A0OIOIÇIO DE —.TOS 7*00 000540C,DLI1A010

E
250

0414.003
4414,004

0414 003
4414 003

• DOW00IALI000 410000703 (r)	 620.000

TOTAL	 FISCAL 3*14,004 3413 003

03 OJANTICAOCS .,as soros REPRESE TM 21* 703471,. nsuoc

ANEXO iLr

ANEXO	 •.	 ACRESCIDO

22	 - AINIUT1NIO DA AORICULTSNA E DO ABASTECI~
ODIAI - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA ASNARIA - INCOU

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS PORTES E TRANSFERENCIAS	 '(RI IDO)

£ $ P E C 1 F 1 E A Ç À O EOF. DESSORRAIIEATO FORTE CATESODIA
,EcBOIICA

1000.00,00	 RECEITAS CORRENTES P11 53$4773

1200.00.00	 RECEITA DE COATRIIUIÇOES P13 33114773

1111.00.50	 CMRIDUIG5ES SOCIAIS FIO 33664773

1010.31,01	 CONIRIIOIÇUO INDUSTRIAL RURAL '3$ 13664773

1210.32.03	 ADICIONAL A cBITRIIUICUO PNEVIDE(CIARIA FIE 400D0

TOTAL FISCAL	 1	 53114773

DECRETO DE	 DE DZMUlW DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de RI 19.100.000,00, para o reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de RI 19.100.000 100 (dezenove
milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 3" Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do Depar.
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, conforme indicada no Anexo III deste Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na: data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 1996; 175 2 dalndependêncjae l080 daRepública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 1° da Lei n° 9.320, de 5 de
dezembro de 1996,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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74463,0Db	 00 OEIIOFICIOS AO 50440 Ia PISLICO

PTIOP00C10000	 AOS	 n,vIacS	 —CO.	 O
08000I00NTO	 005	 MOSILIOS	 REF00ENTEO	 AO
VALE.T000SP00TE	 E	 000E00CFEICAO.	 ALIO	

M00T003 0010718105	 SOCIAIS	 E.——OR.EM
LEDIS10010 '007010,

I6.Ofl,0456.40,0.0000 e 904.000
COTCO3*OA 00 VOLE'TOAOSFOOTE 260 980.000

CuEItIo'otFOIçDo 230 346.000

TOTAL	 FISCAL 3014,003

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO
22101 - NINSTERID DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 	 06	 .00

ANEXO II	 1505150 SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRAEALHO (CANCELAMENTO)	 -	 080.0300 08 40005 4* 70008* 4940100070014*

- ESPECIFICAÇÃO 5 FORTE T 0 TAL PESSOAL E
ETC. SOCIAIS

'.N)OS E ENC.
DA DIVIDA

BISSAU DESP.CORRENTES INVESTIEENTOS INVEVSÔES
PINAICEIRAS

A0005IZACOO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
DE CAPITAL

4001001.15.0* 4500.000 500.000

4203TECIOEOTO 600.000 800.000

I3070ÇAO, FA1110,120ÇO, E CLAS3IFICA000 DE 70000003 1 500 000

04 016,0007.0407 300.000 000.000
PA7J103I?*C10 E 01*0347 TCAÇOO CC 70000703 00 0005CM -

POS3IOILITAA	 A	 C00000IALI00000	 000000LA	 00
P00701103. S*OF0019JTO3 E 008070105 00007018 DA	 VALOR
E0000,4100, 00 *00000 COM PAIIAOC3 C3040ELCCI003	 P00

O] 030.0007.2041.0002 7 1500.000 800.000
CLASSIFIEAÇIO DE 70000603 CD 000009 VECATAI. IAS 500.000 800.000

TOTAL	 —CAI 1500-0

22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E D( ABASTECIMENTO
22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO	 06	 1 00

ANEXO II	 CREDITO SUPLEIROTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 080.0303 CC 1000305701470* 010003F0000CIA*

ESPECIFICAÇÃO S FONTE T O T A L PESSOAL E
Ele. SOCIAIS

JUROS E ETC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIAENTDS IOVERSTRV
FINANCEIRAS

0000TIZACOU
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
DE CAPITAL

*8010111110* 3414 903 3414 '000

*OA3TECIIC900 AlIA 903 3410 003

COE0001ALTZAÇOO 3414 003 0413 003

O4.OIN,14334.2004 3414 604 0013 *03
410000014LI2AÇIO CC 70000003 08 *LI000TA000 0*5400

807040	 C0009CIA3	 *1.100900013	 004	 001*5
CE30331301045 00 810 5*17 ICICNTAAE001 *TENDIOA3 P014
INICIATIVA	 PRIVADA,	 7000074000	 O	 00043.0	 0€
10000TO3 00540* NODA*500IO3 * 01060 *1.1703000	 003
POPALAÇ015 - CAOINTES.
• COIEOCI*LI109 AL1554TITOS (Ti 	 • 620.038

04,QIA.O303,240A.000I
A0OIOIÇIO DE —.TOS 7*00 000540C,DLI1A010

E
250

0414.003
4414,004

0414 003
4414 003

• DOW00IALI000 410000703 (r)	 620.000

TOTAL	 FISCAL 3*14,004 3413 003

03 OJANTICAOCS .,as soros REPRESE TM 21* 703471,. nsuoc

ANEXO iLr

ANEXO	 •.	 ACRESCIDO

22	 - AINIUT1NIO DA AORICULTSNA E DO ABASTECI~
ODIAI - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA ASNARIA - INCOU

RECEITA	 RECURSOS DE TODAS AS PORTES E TRANSFERENCIAS	 '(RI IDO)

£ $ P E C 1 F 1 E A Ç À O EOF. DESSORRAIIEATO FORTE CATESODIA
,EcBOIICA

1000.00,00	 RECEITAS CORRENTES P11 53$4773

1200.00.00	 RECEITA DE COATRIIUIÇOES P13 33114773

1111.00.50	 CMRIDUIG5ES SOCIAIS FIO 33664773

1010.31,01	 CONIRIIOIÇUO INDUSTRIAL RURAL '3$ 13664773

1210.32.03	 ADICIONAL A cBITRIIUICUO PNEVIDE(CIARIA FIE 400D0

TOTAL FISCAL	 1	 53114773

DECRETO DE	 DE DZMUlW DE 1996.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de RI 19.100.000,00, para o reforço de
dotação consignada no vigente orçamento.

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996),
em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de RI 19.100.000 100 (dezenove
milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicada no Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 3" Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do Depar.
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, conforme indicada no Anexo III deste Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na: data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 1996; 175 2 dalndependêncjae l080 daRepública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 1° da Lei n° 9.320, de 5 de
dezembro de 1996,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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